
CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
ESTADO DO CEARÁ 

 

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ DO ANO DOIS MIL E QUINZE 

 

Aos vinte e dois dias do mês de Junho do ano dois mil e quinze, às dezenove 

horas e vinte e seis minutos, teve início a Vigésima Quarta Sessão Ordinária do Primeiro 

Período Legislativo da Câmara Municipal de Baturité, com as presenças dos seguintes 

vereadores, num total de sete: IRMÃ EDILEUZA PAIVA, PRESIDENTE, HÉRBERLH 

MOTA, VICE-PRESIDENTE, MARCELO CARDOSO, PRIMEIRO SECRETÁRIO, 

NILTON GUEDES FILHO, SEGUNDO SECRETÁRIO, NELSON ARRUDA, GILDO 

BARROS, VALDIM OLIVEIRA. Não compareceram e justificaram suas ausências os 

vereadores RENALDO BRAGA, SÁVIO CÉSAR, SIMONY FEITOSA, OZANAN 

MOREIRA, SOCORRO ARAÚJO e LUCIANO FURTADO. Havendo número legal, a 

Presidente IRMÃ EDILEUZA PAIVA deu por aberta a presente Sessão Ordinária, 

cumprimentando a todos e fazendo com os presentes as orações do Pai Nosso, Ave 

Maria e a mensagem de fé. IRMÃ EDILEUZA autorizou, em seguida, o Sr. Carlos Gardel 

fazer a leitura da Ata da Sessão anterior que foi aprovada com adendos dos vereadores 

NILTINHO e IRMÃ EDILEUZA. O vereador NILTINHO explicou que realmente comprou 

quatro pneus para a ambulância da Prefeitura, no César da BATCAR, onde era mais 

barato. NILTINHO falou que nunca mandou ninguém pedir nota no BÁU e só recebeu o 

dinheiro dos pneus três meses depois. NILTINHO explicou que comprou os pneus na 

Sexta-Feira, véspera de Carnaval e sua intenção era de ajudar e se fosse preciso 

compraria de novo, fosse quem fosse o Prefeito. Em seu adendo, a Presidente IRMÃ 

EDILEUZA explicou que deseja que o vereador OZANAN MOREIRA prove tudo o que 

disse na Sessão anterior. IRMÃ EDILEUZA falou que o vereador OZANAN está com a 

tísica. O OZANAN vai ter que provar o que disse diante dos homens e diante de Deus, 

pois quem planta maldade, colhe maldade e quem fez coisas erradas que pague pelos 

seus erros e a vereadora EDILEUZA não fez nada errado. Foram feitas a seguir pelo Sr. 

Liduino Cardoso, Diretor Geral da Câmara, as leituras do Expediente e da Ordem do 

Dia, respectivamente. EXPEDIENTE - CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS: Ofício 

168/2015, enviando à família enlutada de Antônio Torres Monteiro, mais conhecido por 



Pardal, uma MOÇÃO DE PESAR de autoria da Edil SOCORRO ARAÚJO. Ofício 

169/2015, enviando à família enlutada de Maria de Jesus Castelo Branco, mais 

conhecida por Maria de Jesus, uma MOÇÃO DE PESAR de autoria do vereador 

MARCELO CARDOSO. Ofício 170/15, encaminhando ao Sr. Bosco Saraiva, Prefeito, os 

requerimentos nºs 025 e 026/2015 de autoria da Edil SIMONY FEITOSA. Ofício 171/15, 

direcionando ao Sr. Bosco Saraiva, Prefeito, o autógrafo de Lei 1664/2015 que revoga a 

Lei Municipal nº 1586/2013 e dá outras providências. CORRESPONDÊNCIAS 
RECEBIDAS: Ofício Circular nº 2/2015/ASPREC do Dr. Francisco Eduardo Fontenele 

Batista, Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça, dando ciência quanto a 

instituição, pelo TJCE, do Programa ‘’Regularidade no Pagamento de Dívidas Judiciais 

pelos Entes Públicos’’ e do periódico envio de certidões, atestando inadimplência dos 

entes públicos quanto ao pagamento das prestações devidas. Ofício 12560/2015/SEC 

do Sr. Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz, Secretário do TCM, anexando o 

Acórdão nº 1747/15 dos Conselheiros do Pleno daquela Corte, comunicando a extinção 

e arquivamento do PROC.Nº 2008.BAT.TCE.04063/09 da Prefeitura Municipal de 

Baturité, sob a responsabilidade do Sr. Fernando Lima Lopes, Prefeita Municipal e 

Outros, tendo em vista encontrar-se prescrito, com base na Lei nº 15.516/2014. Ofício 

14405/2015/SEC do Sr. Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz, Secretário do TCM, 

anexando o Acórdão nº 635/2015 dos Conselheiros da 1ª Câmara do Pleno do TCM/CE, 

comunicando que as contas do PROC.Nº 2009.BAT.PCS.10.604/10 da Secretaria de 

Saúde de Baturité, exercício financeiro de 2009, foram consideradas como Irregulares, 

sob a responsabilidade da Dra. Maria Auxiliadora Bessa dos Santos e Ofício 

encaminhado à Procuradoria Geral do Estado. Ofício 14620/2015/SEC do Sr. Fernando 

Antônio Diogo de Siqueira Cruz, Secretário do TCM, anexando o Acórdão nº 2000/2015 

dos Conselheiros do Pleno do TCM/CE, comunicando que as contas do PROC.Nº 

2005.BAT.PCS.13.447/06 da Prefeitura Municipal de Baturité, exercício financeiro de 

2005, foram consideradas como regulares com ressalva, sob a responsabilidade da Sra. 

Fabíola Maria Sampaio Victor e Ofício 16.668/2009/SEC, encaminhado ao Chefe do 

Executivo de nosso Município. ORDEM DO DIA: MOÇÃO DE PESAR de autoria do 

vereador MARCELO CARDOSO, pelo falecimento do senhor Oswaldo da Silva, o 

Oswaldo, com 72 anos de idade, ocorrido no dia 21.06.15, no Hospital Fernando Távora, 

em Fortaleza/CE, sendo seu corpo velado na Capelinha do Sr. Norberto, na Travessa 

Advogado Antônio Menezes da Rocha, Conselheiro Estelita e sepultado no Cemitério 

Público São Miguel de Baturité. MARCELO CARDOSO pediu um minuto de silêncio 



pelos falecimentos dos senhores Oswaldo e Zé Paraíba. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente IRMÃ EDILEUZA deu por encerrada a presente Sessão, sendo lavrada pelo 

Sr. Carlos Gardel a presente Ata, que após ser lida e achada conforme será aprovada e 

assinada pelos vereadores presentes. A presente Sessão foi levantada às dezenove 

horas e cinquenta e nove minutos.  

 

PLENÁRIO VEREADOR GERARDO FÉLIX DE SOUZA SALA DAS SESSÕES 

LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ EM VINTE E DOIS DE 

JUNHO DO ANO DOIS MIL E QUINZE 

 
MEMBROS DA MESA DIRETORA 
PRESIDENTE IRMÃ EDILEUZA BEZERRA R. PAIVA 

VICE-PRESIDENTE HÉRBERLH FREITAS REIS C. MOTA 

PRIMEIRO SECRETÁRIO FRANCISCO MARCELO CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO NILTON GUEDES FILHO – NILTINHO 

 
DEMAIS VEREADORES 
VEREADOR JORGE RENALDO NOGUEIRA BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADOR DOMINGOS SÁVIO CÉSAR ALVES BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADORA SIMONY COUTINHO FREITAS FEITOSA BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADOR FREDERICO OZANAN C. B. MOREIRA BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADORA MARIA DO SOCORRO ARAÚJO LIMA BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADOR LUCIANO GOMES FURTADO BRAGA - NÃO COMPARECEU 

VEREADOR NELSON EDGY GERMANO ARRUDA 

VEREADOR HERMENEGILDO BARROS PEREIRA – GILDO 

VEREADOR VALDEREZ LOPES OLIVEIRA – VALDIM 


